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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL 
Decreto Legíslatlvo Rrglonal n'• 4194/M: 

Adapta ~ Região Aut6noma da Madeira o Decreto-Lei n",275193, 
de 5 de Agosto (aprova o regime jurfdico da habitação periódica). 
Revoga R Portariado Governo Regional nO. 87192. de 23 de Abril. 

\'RESID~NCIA DO GOVERNO REGIONAL 
I>rclllrllçiio/Rrctincaçiio 

Deler sido rcctificnda a Dcclaraçâo de rectificação nO. 224193, ao 
DecretoRegulamentarRegionalnO. 32193/M, da Região Autónoma 
da Madeira, publicada no Diário da República. nO. 255 (3° 
suplemento). de 30 de Outubro de 1993. 

ASSEMIILEIA LEGISLATIVA REGIONAL 

Decrelo Legislativo Regional n.o 4/94/M 

~ • RegIio Aut6namI de MaIl... do Dec:nto-lJIi n. ' 2Th'9J. 
de 5 de Apto• .". lItabeIeceu o novo rlllJÍrn8 do lfnIto ,.., 
di hIlitlÇlo peri{óca. 

O Decreto-Lei n. o 275/93, de 5 de Agosto, que es
tabelece o novo regime do direito rcal de habitação pe
riódica, elaborado no uso de autorização legislativa 
concedida pela Lei n." 18/93, de 14 de Junho, é, por 
via disso, de aplicação imediata às administrações re
Fi()nai~ a utónornas. 

Urge, todavia, definir, ao nível da administração re
gional autónoma da Madeira, quais as entidades que 
exercem as competências atribuídas naquele diploma ao 
membro e serviço do Governo, bem como o destino 

das importânicaS-das coimas nele previstas.
 
Assim:
 

A Assembleia Legislativa Regional da Madeira de
creta, nos termos da alínea ó) do n." J do artigo 229. 0 

da Constituição da República e da alínea I) do n.o I 
do artigo 29. o da Lei n.o 13/91, de 5 de Junho, o se
guinte: 

Artigo I. o As atribuições e competênclas conferidas 
pelo Decreto-Lei n.o 275/93, de 5 de Agosto, ao (mem
bro do Governo com tutela sobre o turismo», à 
Direcção-Geral do Turismo e ao director-geral do Tu
rismo cabem, na Região Autónoma da Madeira, ao Se
cretário Regional do Turismo e Cultura, à Direcção Re
gional do Turismo e ao director regional do Turismo,
respectivamente. . 

Art. 2.0 As importâncias das coimas previstas no di
ploma referido no artigo anterior reverterão, na tota
lidade, para os cofres da Região ,Autónoma da Ma
deira.,. ." , .. ' ",' 

Art. 3. 0 É revogada a Porta~ia 'do' Governo Regio
nal n. o 87192, de 23 de Abril. , ' 

Art. 4.o O presente diploma entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação•• ' .r!' , : ,'; I 

Aprovado em sessão plenária em 8 de Fevereiro 
de 1994. " , 

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional, 
Jorge Nélio Praxedes Ferraz Mendonça. : 

Assinado em II de Março de 1994.
 

Publique-se.
 
• I 

O Ministro da República para a Região Autónoma 
da Madeira, Artur Aurélio Teixeira Rodrigues Conso
lado. 

I'RESII>~NCIA 1>0GOVERNO REGIONAL 

Declaração de rectlflcação n.o 262193 

Para os devidos efeitos se declara que a Declaração 
de rectificação n.o 224/93, ao Decreto Regulamentar 
Regional n.o 32193/M, publicada no Didrio da Repú
blica. n." 255 (3. 0 suplemento), de 30 de Outubro de 

1993', cujo original se encontra arquivado nesta 
Secretaria-Geral; saiu com a seguinte inexactidão, que 
assim se rectifica: 

No quadro anexo ao diploma, nos Serviços de In
formática, logo antecedendo as colunas relativas ao pes
soal de informática, dever-se-à acrescer: 
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